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Santo Antônio do Leste
Vivendo um tempo. consrruindo uma história

PROCESSO ADMINISTRATIVO N' O I 3/2020

DA: SECRETARIA MUNICIPAI NN VU,çÁO OBRAS E SERVIÇOS PUBLICOS
PARA: COORDENADORIA DE CONTABILIDADE E ORÇAMENTO . SECRETARIA
MUNICIPAL DE ECONOMIA E FINANÇAS

\-- Objetivando alender à solicitaçào do Cerente de Cidade da
Prel'eitura Municipal de Santo Antônio do Leste MT. onde nos solicita Abertura de Processo
Administrativo para a Aquisiçâo de material parâ instalâção e ampliaçâo de rede de água no bairro
Jardim Santa lnês, localizada neste município. solicitamos a Vossa Senhoria, através do
Departamento de Contabilidade, informação através de Certidão se existe rubrica orçamentaria e por
qual (is) dotação (ões) orçamentária(s) que ocorrerá(ao) a(s) possíveis despesa(s) correspondente (s) à
referida solicitação.

Santo Antônio do Leste - MT,06 de janeiro de 2020.

l-tltnrar i\l tne g:rssi
Secretário Municipal de Viaçào Obras

e Serviços Públicos
PoíaÍia n" 005/2017 I i2otl
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ESTADO DE MATO GROSSO a

PREFEITURA MUNICIPAL DE S^N'TO ANTONIO DO I,ESTE

CNPJ: 04.2 I 7.3621000 I -90

l,oRTAI{tA N". 005/201 7.
DE:01 DE.l.,\)lElRO I)E 2017.

t\'il(;t rt..l_ .tosE BRUNETTA,
l)r.cli'it«r \lLrnicipal dc Sarrto Antonio do
I-estq'. Estado dc Mato Grosso, no uso
de suas atribLrições legais.

Ii,I|SOLVIi;

O Artigo l" - NOvlElA o Sr''. EDEIVIAR MENEGASSI,
\_ par.a rc'sponder pc-lo cargo de SE('Í{F l'At{lo DIr VIAÇAO. OBRAS E SERVIÇOS

l.'L-tll-Í('()S dc-sta Ple'll'itr.rra, conÍbrnrc o ,Artexo ll cla l-ci \{Lrriicipal n" 053/200 I de 28 de
clezernbnr 100 I e sLras altelaçtles.

Artigo 2'- I)etcrnrinar a Secretaria \íunicipal de

Administraçâo c' l)lanrjant.'nto rlLre t()n'lc as proi icitrne ilts n!'L-cssii|irs l)rrra ir e\ecuçr'i() (lcstu

portariu.
.\rtig0 3" - l.sllr l)trrtlttirr antr':l cnt \ i!t)t ltil (LItit (lc sulr

pLrhlii:rr-:-rtr.

Artigo J" - Iier ogarn - sc as clisposiÇôL.s L.nt conttiirio.
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PUBLICA.SI'
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a

CAItI\l- l'I l)O PI{l-I"l]lTo
riM: E.l EIRO DE 2017
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Registrada na secretaria de Admini
local de costurre. con tbnne na lçgd

t,t. l I \tt \t( u,.\t.

st r e I) Ianr'.] ll nt() Publicacla por aÍixaçào em
§laçio
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st:( t{1.. .\

ll s - Fone (66) ,1488-l0tl0 - e-lnàil: preÍ'eiturâ/a santoanton iodoleste. mt.go\..1)rRua A - N" -167 -.llrtlirn Santa
CEP 786211-000 - Santo Ântônio tlo Leste/\I I
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3 de Jânelro de 2017 . Jomal OÍcial Élelrônic! dos Municlpios do Eslado de Mato Grosso 'ANO Xll I N" 2.638

Regislíada na SeçÍelaria de AdminislraÉo e Planeiamenlo e Publicáda

poÍ aÍxaÉo em local de co§lume, coníorme na legislaÉo 6m vigor.

RONALOO MÁRI1NS DE AMORIM

SECRETÁRIO OE AOMINISÍRÀÇÀO E PLANEJAMENTO

PREFEIÍURÁ MUNICIPAL DE SANÍO ANTONIO OO LESÍE
PORTARIA No, 005/20'17.

OE: 01 DE JANEIRO DE 2017.

MIGUEL JOSÊ BRUNETTA, Preíeito Municipel ds Santo Anlonio do Les-

te. Eslado de lúâlo Grosso, no u§o c,e suas et.ibuiçôes legâis.

RESOLVE;

Artigo 1ô - NOMEIA o Sf EDEIIAR EtIEGÀg8l para respondeí pelo

c5Ígo de sEcRETÁRrO OE VIAÇÁO. OBRAS E SERVIÇOS PÜBLICOS

óesta Preíeilura. conÍoíme o Âne:o ll dâ Lej Muniqpal no 053/2001 de 28

de dezembro 2001 e suas alteÍações.

Artigo 2! - Determrnâí a SecÍetaÍia Municipel de Adminislíaçào e Planera-

menlo que tome as providêndas necessáíias pala a exeq.,Éo degtá poÍ-

iâria

-Áíiqo 3'- Esla Portari6 entra em vigoÍ na dala de sua publrcaçâo

Itigo l'- n"rogu, - se as disposiçõês em contráÍo.

\- neCtsrne-sE

PUALICA.SE

CUMPRA§E.

GABINETE DO PREFÉITO

EMi 01 DE JANEIRO OE 2017

MIGUEL JOSE ERUNETTA PREF€ITO MUNICIPAL

Regislíada na secíelana c,e Adminrsfação e PlaneJâmenlo e Publicada
poí aÍxaçáo em localde @slume, conforÍÍE na legislaÉo em vigor

RONALOO MÂRIINS DE AMORIM

SECRETÁRIO OE AOMINISÍRAçÃO E PLÁNEJAMENÍO

PREFEITURA MUNICIPAL OE SANTO ANTONIO DO LESTE
PORTARIA No.030/2017

OÊ: 02 DE JANEIRO DE 2017

CONCEDE FÉRÁS REMUNERAOAS A (O} SERVIOOR (A) ELENITA VT

(DaL oE ALMETOA OESTA PREFETTURA MUNtCtpAL.

-MIGUEL JOSE BRUNEÍÍ4, PÍeÍeito Municipal de Santo Antônio do Les-

. te. Estado de Mato Grosso. no uso de suas atribuiçó€s legais.\-
RESOLVEi

AÍL 1o - Conceder Íérjês e (o) seNidor (a) ELENITA VIOAL OE ALMEIOA,
e 0210112017 a31101/2017. com perlodo aquisilivo de 17/03/2015 a 16il

03i/2016, cam retoíno as suas atiudades em 01 de Íeveíeúo de 2017

PaíágíaÍo Único- O (A) se.vidor (a) acima crtado (a) receberá o adicionat
oe íenas previslo em Lei.

ArL 2'. OeteÍmnaí aos órgâos compelentes que lome as provrdênoas

necessâfias paía a execução desta ponaÍÉ,

AÍ! 3c - Esla Ponaria enra em vlgor na dala de sua publacaçào revoganc,o
âs drsposrçôes em conl.áÍio.

REGISÍRÁ.SE

PUBLICA.SE

CUMPRÁ,.SE.

GABINETE OO PREFEITO

EM: 02 OE JANEIRO OE 2017

draíromunrcrpal.org/mvamm . www.amm.org.bt Assinâdo Digitelmenle

3

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO OO LESTE
PORÍARIA No.043/2017

DE: 02 0E JANEIRO OE 2017

CONCEDE FÊRIAS REI\,IUNERADAS A (O) SERVIOOR (A) ALESSAN.
ORÂ LEONIA OIOGO LIRÂ DESÍA PREFEITURA MUNICIPAL

MIGUEL JOSE BRUN€TÍ4. PÍererro Munropal de Sanlo António do Les-

le Esiado de Mato Gíosso, no uso de suas alÍbuçôes legais.

RESOLVE:

AÊ 1'- Conçedeí Íéíias a (o) seÍvrdor (a) ALESSAT{OM LEONIÀ DlO.
GO LIRÂ, em 02/01/2017 a 31/01/2017, com peÍiodo aqursrtivo de 14i02/

2014 a 1310212015. com íetoÍno as suâs atividades em 01 de levererío de

2017.

PaÍâgraío Único -O (A) servidoí (a) acimâ cilâdo (a) íeceberá o âdrcronal

de íêriâs pÍevisto em Lei

Art 2o - Delemirar âos ôígàos competenles que tome as píovidênciâs

necessáriãB pÊrs a execuçáo desta porlaíra.

Art 3"- Esla Poíaria enlÍa em vagorôâ data cÍe sua publicaçào. revoganóo
as disposiÉ$ em clnlíário.

REGISTRA§E

PUBLICA-SE

CUMPRÂ.SE-

GABINETE OO PREFEITO

EM: 02 0E JANEIRO DE 2017

MIGUEL JOSE BRUNETÍA PREFEIÍO MUNICIPAL

Regrstradâ na SecÍetaria de Administraçâo e Planejâmento e Publcada
por âÍixaçáo em local de clslume. coníorme na legislaçào em vigoí.

RONALDO MARÍINS DE AMORIM

SECRETÁRIO OE ADMINISTRAÇÁO E PLANEJAMENTO

PREFEIÍURA MUNICIPAL DE SANÍO ANTONIO OO LESTE
PORTARTA N.. 029i2017

0E: 02 DE JANEIRO DE 20í7

coNcEoE FÊRhs REMUNERADAS A (O) SERVTOOR (A) VALOU|R|A
RAMOS SOARES OESTA PREFEITURA MUNICIPAL.

MIGUEL JOSE BRUNETTA, PÍeíeilo Municipâl de Santo Antonio do Les-
le Eslado de Malo Gíosso. no uso de sues âlnburçóes tegers

RESOLVE;

An. 1o - Conceder íérias a (o) servidor (a) VALQUIRtA RÂMOS SOARES,
en 02101i2017 d 31/01,I2017. com peÍiodo âquisit jvo de '15102t2O15 e 141

02/2016. conr ÍeloÍno as suas alrvrdadês em 01 de ÍeveÍerro de 20i 7

Paràgrafo Único - O (A) servrdor (a) aoma otacÍo (a) Íeceberá o adtcronal
de Íêfias pÍevrsto em Lei-

Aat 2e - Delermnar aos óígáo§ compelenles quê lome as provrdêncÉs
necessáÍias para a execuçào desta poíaria.

ArL 30- Eslâ Portâna enlÍs em vgoí nâ data de sua pl,blicaçáo. Íevogando
as drsposrçôes em conlrârig,

REGISTRÁ§E

MIGUEL JOSE BRUNÉTTA PREFEITO MUNICIPAL

Regrstrada na Secretaria de Administraçáo e Planejamenlo e Pubhcada
poÍ aÍxaÉo em locâlde coslume. coníome nâ legislaÇáo em vigoÍ.

RONÂLOO MARÍINS DE AMORIM

SECREÍÁRIO DE AOMINISTRÂÇÀO E PLANEJAMENTO
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Ao
Ilmo(a). Sr(a). Secretario(a)

Prezado(a) Senhor(a):

Estamos através da presente, encaminhando ao Ilmo., para efeito
de disponibilidade quanto a limites para processos de licitação pública.
O saldo existente, apurado nesta data pela Coordenadoria de
Contabilidade, da verba orçamentária abaixo destacada:

Código da ficha : 617
Orgão :02 PODER EXECUTIVO

Unidade :09 SECRETARIA MUN. VIACAO OBRAS E SERVICOS PUBLICO!
Dotação : 17. 5 12. 501 1. 2064.00003.3.90. 30.00

MATERIAL DE CONSUMO

Fonte de Recursos : O.I.OQO
Fonte Descricão: Recursos Ordinários

Saldo Orçamentário : 39.596,20

a o
zd$l
cRc- oo762 5

Atenciosamente,

Coo

CPF: 378.266 461-20

de

Rua Primavera, 959 - Jardim Bem Mvêr

042173621000r -90 ExeÍcicio: mm

Emissão : 06/0'1 2020
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Santo Antônio do Lest
GOVER
Mvendo um

NO MUNICIPAL
rempo, construindo uma história

ADM 2017 / 2020

PROCESSO ADMINISTRATIVO N" OI 3/2020

DA: SECRETARIA MUNICIPAL DE VIAÇAO OBRAS E SERVIÇOS PUBLICOS
AO.. EXMO. SR. MIGUEL JOSE BRUNETTÁ _ PREFEITO MUNICIPAL

EXCELENTISSIMO SR. PREFEITO

Solicitamos autorização de Vossa Excelência, para que o Departamento Responsável promova o
procedimento administrativo de Dispensa de Licitação para a Aquisição de material para instalação e
ampliação de rede de água no bairro Jardim Santa Inês, localizada neste município, conforme
termo de referência em anexo.

Santo Antônio. do Leste - MT. 06 de janeiro de 2020

Edemar Menegassi
Secretário Municipal de Viação Obras

e Serviços Públicos
Ponúa n'.005/2017 03t01t2011



Santo Antônio do Leste
GOVERNO MUNICIPA
Vivendo um tempo, construindo uma história

ADM. 2017 / 2020

TERMo DE REFERÊNcta

I.DO OBJETO:

l.l Aquisição de material para instalaçào e ampliaçâo de rede de água no Jardim Santa lnês da

cidade de Santo Antônio do Leste- MT.

2. DA JUSTIFICATIVA:

2.1 A compra se faz necessária vista que haja a necessidade de instalação da rede de água para que

se possa fazer a pavimentação asfáltica no Bairro referido. atendendo assim as necessidades do

local.

3. ESPECIFICAÇÔES TECNICAS:

3.1 A ser entrêgue no Município.

ITE \I ( oD. TCf DESCRIÇAO DO PRODT TO T \ II) QTDE \ .t \tI lRto l',.1oT..\L

I t76957-0 TUDO POLIETILENO PEAD 20MM r 2.1 MT t500

lll90l-9 COLAR TOMADA PVC 85'3/4 C/TRAVA
SAIDA RoSCAVEL

[;N l(]

3.1.1 Os Produtos deverão ser entregues no Município de Santo Antônio do Leste. e em Local
indicado pelo setor responsável. a administração pagará pelo produto colocado no Município e em
local indicado. devendo ser em valor Írnico. sem gerar custos adicionais, tais como, frete, pedágio.
nota fiscal etc. Sendo estes de responsabilidade da contratada.

.1. DO RECEBIMENTO EACEITAÇÃO3

4.1 Os objetos serão recebidos em caráter provisório, para inspeção de conformidade, certificação
de qualidade exigida, se está em perfeito funcionamento ou conservação.

4.2 Em caso de não conformidade, seja pela qualidade exigida, não conformidade e não estando em
conformidade. seja por qualquer motivo, os objetos serão recusados, devendo ser trocados sem
qualquer onerar qualquer ônus para a contratante.

4.3 O recebimento prol'isório será ent prazo de l0 dias. para a devida inspeção pelo setor e pessoa
responsáveis. o qual serão indicados pela contratante.

P.MS.AJ.
rtt

4.4 A aceitação será realizada. após alestada a conÍbrmidade pelo tiscal responsável. não obrigando
a contratante a pelrnanecer com os objetos definitivamente, caso esse venha a apresentar problemas
de fábrica e ou mau funcionamento. devendo a contratada substitui-lo. nas mesmas condições do
item

4.5 O s objetos deverão ser encaminhado a contratante, em suas embalagens originais, sem qualquer
lipo rasgo ou danos a mesma, apresentando total e perfeita lacração, não apresentando menos sinal
de violação, por garantia de qualidade e conservação.



Santo Antônio do Leste
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s.onnrcaçÕrs DA coN
5.1 - A empresa contratada
recusados. sem neúum custo adicional para a CONTRATANTE;

5.2 - A Contratada assume como exclusivamente seus os riscos e as despesas deconentes do

fornecimento dos objetos. mão-de-obra. necessário à boa e perfeita entrega deles.

5.3 - Responsabiliza-se. tambem. pela idoneidade e pelo comportamento de seus empregados.
prepostos ou subordinados. e ainda. por quaisquer prejuizos que sejam causados à Contratante ou a

terceiros.

5.4 - A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes neste Termo de Referência.
assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execuçào
do objeto;

5.5 - Efetuar a entrega dos bens em perfeitas condições, no prazo e local indicados pela
Administração, em estrita observância das especificações do Termo de Referência, acompanhado da
respectiva nota fiscal constando detalhadamente as indicações da marca, fabricante, modelo. tipo.
procedência e prazo de garantia;

5.6 - Os bens devem estar acompaúados, ainda. quando for o caso, do manual do usuário, com
uma versão em português;

5.8 - Substituir. reparar. corrigir, remover. ou reconstruir. às suas expensas. no prazo máximo de 3
(três) dias. o produto com avarias ou defeitos;

5.9 - Atender prontamente a quaisquer exigências da Administração, inerentes ao objeto do presente
processo;

5.10 - Comunicar à Administração, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a

data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida
comprovação;

5.ll - Manter, durante toda a execução do contrato. em compatibilidade com as obrigações
assumidas, todas as condições de habilitaçào e qualificaçào exigidas na licitação;

5.12 - Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos. exceto na
condiçâo de aprendiz para os maiores de quatorze anos: nem permitir a utilização do trabalho do
menor de dezoito anos em trabalho notumo. perigoso ou insalubre:

5.13 - Responsabilizarem-se pelas despesas dos tributos, encargos trabalhistas. previdenciiirios.
fiscais. comerciais. taxas. fretes. seguros. deslocamento de pessoal. prestação de garantia e

quaisquer outras que incidam ou venham a incidir na execução do contrato.

6. OBRIGAÇÔES DA CONTRATAT{TE:

6.'l - Exigir o cumprimento do objeto, segundo suas especificações. prazos e demais condições;

Vivendo um tempo, construindo uma lristória

^DM 
2017 /2o2o Ii!#Oi

TRATADA: 
--ficará obrigada a trocar, imediatamente, os objetos Or" r,"l;'#'

5.7 - Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do produto. de acordo com os artigos 12.

13. l8 e 26. do Código de Defesa do Corrsumidor (Lei n" 8.078. de 1990);
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6.2 - Acompanhar a entrega dos objetos e avaliar a sua qualidade, sem prejuízo da responsab

da Contratada, podendo rejeitá-los, mediante justificativa;

6.3 - Fomece as instruções necessárias à entrega dos objetos e cumprir com os pagarmentos nas

condições dos preços pactuados;

6.4 - Proceder a mais ampla fiscalização sobre o fiel cumprimento do objeto desle instrumento. sem

prejuízo da responsabilidade da contratada:

6.5 - lndicar os responsáveis pela fiscalização e acompanhamento da entrega dos objetos.

7. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:

Lnidade 0q Secretaria Municipal Viaçào Obras e Serviços Públicos

Funcional programáticâ t7 .5t2.501t.2064
Ficha 617

Despesâ/Íonte 3.3.90.30 Material de Consumo

8.DO PAGAMENTO:

8.1 O pagamento será realizado em até 30 (trinta) dias do recebimento definitivo do objeto desta
contratação. e do atesto da(s) respectiva(s) nota(s) fiscal(is), através de ordem bancária em nome da
Contratada. desde que esta indique o banco. agência e conta corrente a ser creditada;

8.2 A Contratada deverá apresentar. juntamente com a nota fiscal/fatura, as certidões de
regularidade fiscal junto à Previdência Social (CND). Receita Federal do Brasil, SEFAZ MT. Fundo
de Garantia (CRF) e ao Tribunal Superior do Trabalho (CNDT).

8.3 A nota fiscal que contiver erro ou rasura será devolvida à Contratada para retificação. reabrindo-
se em tàvor da Contratante o prazo para atesto e pagamento.

9. PENALIDADES:

9.1 Em caso de inexecução parcial ou total das condições pactuadas, erro ou mora na entrega do
material ou execução do serviço, gârantida a prévia defesa, ficará a Contratada sujeita às sanções
previstas na Lei 8.666193 e demais legislação pertinente, sem prejuizo das responsabilidades civil e
cúminal que seu ato ensejaÍ.

IO. DISPOSIÇOES GERAIS:

Santo Antônio do Leste. MT - 06 de janeiro de 2020

Edemar Menegassi
Secretario de Viação Obras e Serviços Públicos

Portaria 005/2017 de dejaneiro de 2017

Santo Antônio do Leste
hisrc,

P.M§Â.1

l0.l Em caso de eventualidades as quais requererem nrais especiÍicações. nas estes Temo de
Referência foi omisso. basear-se-á nas Leis e norn'ras vigentes. cito ainda a Lei Federal 8.666193.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DO LESTE
Rua "4", 367 - Jd. Santa lnês
CNPJ: 04.2í7.362/0001-90

Página í

Requisiçáo Responsávêl

OOO39/20 EDMAR MENEGASSI
DêscriÉo

AOUISIÇÃO DE MATERIAL

Data

o6to'U2020

Poder

Ôrgáo

Setor Solicitante

Centro de Custo

Placâ

PODER EXECUTIVO

SECRETARIA MUN. VIACAO OBRAS E SERVICOS PUBLICOS
COORDENADORIA DE AGUA E ESGOTO
21 COORDENADORIA DE AGUA E ESGOTO

Obsorvação
AOUISIÇÃO DE IVIATERIAL PARA INSTALAÇÁO E AMPLIAÇÁODE REDE DE ÁGUA NO JARDIIVI SANTA INES DA CIDADE DE SANTO ANTONIO DO LESTE

Item Cód. Produto Cód,TCE Descriçáo do Produto
DescÍiÉo Dstalhada do PÍoduto

unidedê otde Qtde Rec. C. Cu3to
Observaçáo

'l 001.03í.837 í2695?.0 TUBO POLIETILENO PEAD 20MMX2,3 MTS 1500 0 21

2 001.031.838 t24902.9 COLAR TOI\4ADA PVC 85.3/4 C/ TRAVA SAIDA ROSCAVEL UNID 20

Presidente Secretário

t
3
b
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Solicitação dê Matoriais / Serviços

o 2'l

Almoxarifado


